
 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal
um  estudo  para  instalação  de
redutores  de  velocidade  em
diversas vias públicas.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  um  estudo  para  instalação  de  redutores  de  velocidade  nas
seguintes vias públicas :

- Av. Sete de Setembro n° 858 – Centro;

- Rua Ceará n°389 – Jardim Murilo Macedo;

- Rua Pedro de Toledo n° 695 – Centro; e

- Rua Tárcio Patrocínio de Campos n° 1.089 – Vila Galdino.

JUSTIFICATIVA

Se  faz  necessário  um  estudo  para  a  instalação  de
redutores  de  velocidade  nas  vias  públicas  citadas,  pois  fomos  procurados  por
moradores, solicitando esse estudo.

Salientamos que a execução da medida ora sugerida,
garantirá mais segurança aos pedestres e aos motoristas que trafegam naquelas
vias.

Ainda,  o  pedido  ocorre  em  decorrência  da  alta
velocidade com que os condutores de veículos transitam, uma vez que em visita aos
bairros, constatamos a veracidade que confirma a intenção dos munícipes. 

Palácio Legislativo Água grande, 11 de agosto de 2021.

JUNINHO DO PEG PAG LIMA
Vereador 
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/


In
di

ca
çã

o 
63

7/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
20

44
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

08
/2

02
1 

13
:1

4:
29

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 C

le
m

en
te

 d
a 

Si
lv

a 
L

im
a 

Ju
ni

or
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
21

/1
61

75
/1

61
75

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2021-08-12T13:12:44-0300




